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i6
PROCURAÇÃO"AD-JUDICIAETEXTRA" 000.32%
O SR. FRANCISCO MADRUGA DE SOUZA, BRASILEIRO, CASADO, APOSENTADO,

PORTADOR DA C. I. N° O5.9I4.8I6-3-SESP/RJ E DO C.P.F. N9 345.238.207-

9I, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JOSE PEREIRA DA SILVA, 64, CENTRO,
NA CIDADE DE ITAPOROROCA-PB, CEP N9 58.275-000.

Pelo presente instrumento de procuração, ao final assinado, nomeia(am) e constitui(em) seu(s) bastante(s)

procurador(es) o(s) Sr(es)

HUMBERTO DE SOUSA FÉLIX, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ADVOGADO, INSCRITO NA
OAB/RN SOB O N9 5069, COM ENDEREÇO PROFISSIONAL LOCALIZADO NA AV.
SABINIANO MAIA, 732, BAIRRO NOVO, NA CIDADE DE GUARABIRA-PB, CEP Ng
58.200-000.

a quemconfere(m) amplose ilimitadospoderes, para o fôro em geral, com a cláusula "ad-judiciaet extra", afim

de que, agindo em conjunto ou separadamente, possa(m) defender os interesses e direitos do(s) outorgante(s),

perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia ou entidade paraestatal, propondo

ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) ou rec|amante(s), e defendendo(os) quando

for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), podendo reclamar_ conciliar, desistir, transigir, fazer acordo,

recorrer, receber e dar quitação, confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar

declarações, receber citação, bem como, substabelecer a presente, com ou sem reserva de poderes, se

assim Ihe(s) convier, e praticando todos os atos necessários para o bom cumprimento do presente mandato,

dando tudo por bom, firme e valioso.

L°°a'eDa'aGuarabira-PB, 26 de junho de 2015.

Assinatura(S):

Obs.: NÃO é necessário reconhecer a firma.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Conñra os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO " "
09'248'6o8¡0o01_04COMPROVANTEDEINSCRIÇAOEDESITUAÇAOââíqâfzfããTuR^
MAM¡ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
tíiíi-kt*

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEcuNDARIAs

65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA

205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R SENADOR DANTAS 74 5,6,9,14 E 15 ANDA RES

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

20.031-205 CENTRO RIO DE JANEIRO RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

CONTABILIDADE@SEGURADORAL|DER.COM.BR (21) 3861-4600

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃOCADASTRAL DATADASITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA 10/12/2007

MOTIVODE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL DATADASITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 06/07/2015 às 19:33:38 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

Consulta QSA /Capital Social Voltar

Preparar Pàgim

para impressão

A RFB agradecea suavisita. Para informaçõessobrepolítica deprivacidadee uso, cligue agui.
Atualize sua página

Num. 21069222 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: EDUARDO DE CARVALHO PINHEIRO - 08/05/2019 10:10:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051007480300000000020488448
Número do documento: 19051007480300000000020488448



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA r- f- Q '

SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAEDADEFESASOCIAL_à 91,,@E “x
DELEGACIAGERALDEPOLÍCIA'CIVIL e? 43290°' "*4*~':,,,Í7x›\

7aDELEGACIASECCIONALDEPOLICIACIVIL ~É .- 'o sofa,
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE YTAPOROROCA

Rua Castelo Branco N/08 Centro Tel: 3294-1277

Natureza:ACIDENTEAUTOMOpILÍSTICO .~
BOLETIM DE OCORRENCIA N” 577/2014. : ”

Aos Doze (12) dias do mês de Novembro do ano de dois mil e Quatrsrze(2014.)
Certifico em razão do meu Ofício e a Requerimento verbal de pessoa íntezesszttíy.:
que, nesta Delegacia de Polícia Civil, do município de Itapororoca/PB, eo ESLZIÓC)da
Paraiba, em Cartório desta, onde presenteo Bel. JAIME JOSE C.=A\t'lAILCAN'ã“I~É
DE MATOS, Delegado de Polícia Civil nestemunicípio de Itapororraczi.Comigo
Escrivão Ad-Hoc, no final assinado,cujo teor agorapassoa transcrever íntegra;ai'
por volta das 14:40hs Compareceu: FRANCISCO MADRUGA DE S()E.,FZ.›”A,
brasileiro, casado, natural de Mamanguape/PB, Nascido em 03/08/19323 Ré.?
21109 SSP/PB, CPF 345238207-91, 'filho de Pedro Fernandes de Souza e

Leonilda Madruga de Souza, residente na Rua Jose Pereira da Siiva n” ea,
Bairro do Tambor Itapororoca/PB. O QUAL FEZ O SEGUINTE RlEúíáâIRií)
Que no dia 12/10 do ano em curso, por volta das 21:00h, o queixosaC'OI'E.(ÍIUY.I2Itzszáar
moto de marca HONDA POP 100, ANO E MODELO 2008, COR I7L.~›*›A_Cf;~í.

MNW 6454/PB, tendocomo proprietário o próprio queixoso;Que na Pá??
destacidade, nasproximidadedo BancoBrasil, o queixosoperdeuo zgon;r;aâcsão
referidoveiculo apóscolidir comumanimal(cachorro),quecruzou.a saiaãfreszzee
queomesmonãoteveaçãodedefesa,vindoa sofrerumaqueda,e emseguida;?foi
socorridopor popularespara o complexoHospitalarde MangabeiraVfrauzaiiizêzze),
quediagnosticouFRATURA NO BRAÇO DIREITO, FICANDO lis” "
O DIA 11/11/2014, conforme constano laudoemitido por aquelehospííga:c:«suasega
anexadoa estedocumentopara que comprovea veracidadede íuíiííí o que íãzi
lavrado. Nadamaishavendoa constarlavro a presenteCertidão queVÊÊÊ_;;â~:::.=';'::Êz::nei:.e
datadae assinadapor mim. O referido é verdadedou fé. ltapororesezarfã°íà.3.2Ate
Novembro 2014. '

Noticiante _

i as¡@mirimLéaQ4ÉL/ZMÓQALGÉÊÍÍ@aeee

E crivão Ad-Hoc
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N°. 1549/2015

Atendendo solicitação de FRANCISCO MADRUGA DE SOUZA e de acordo

com buscas procedidas no Serviço de Arquivo Médico e Estatística - SAME do

Complexo Hospitalar Mangabeira Governador Tarcisio Burity, Certifico a

constatação de Ficha de Atendimento Ambulatorial n° 699128 e Prontuário N°

2014.10.001221 pertencente ao requerente na Unidade de Urgência e Emergência

do Ortotrauma no dia 12/10/2014 às 23h41min, apresentando trauma no ombro

direito.

Submetido a avaliação médica e exame de imagem que evidenciou fratura do

úmero direito. Indicado tratamento conservador.

E para constar eu, Christine Maria Batista de Brito Lyra, Médica da Vigilância à

saúde, dato e assino a presente certidão.

João Pessoa, 20 de Maio de 2015

x).C
Médica da Vigilância á Saúde

CRM/PB 3137
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Declaração n° 02/GTl/l 1 João Pessoa, 20 de Maio de 2015.

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o sr. FRANCISCO
MADRUGA DE SOUZA, RG: n° 05914816-3 SSP-RJ deu entrada

nestaunidade hospitalar no dia 12/10/2014 as 23:41:31 h, e que por
um problema técnico em nossoscomputadores a data de nascimento
do paciente foi impressa incorretamente

Agradecemos antecipadamente,

Marcello de * "t1 ›
l Gerenledelno¡

Mat.3 4,503*“r* . . _ .. n..

Marce “N”
Gerência d nt; aática

Mat. 80664-1

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, SIN. CEP 58056-384, Mangabeira H, João Pessoa - PB.
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RESOLUÇÃON.° 004/2013

Altera a resolução n° 10/2012, atualizando os valores e

Normas Gerais de acordo com o valor da URH ñxada pela

resoluçãon° O1/GP/2013para contrataçãode Honorários

de Advogado, bem oomo edita a respectiva Tabela de

Honorários Mínimos.

O CONSELHODAORDEMDOSADVOGADOSDO BRASIL, SECCIONALDA PARAÍBA,no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil - EOAB, c/c art. 8°, inciso V do Regimento Interno da OAB/PB, tendo em vista a
decisão adotada na reunião ordinária realizada no dia 24 de maio de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - O artigo 2° da resolução 10/2002passa a ter a seguinte redação: “Art. 2° - A tabelade
honorários advocatícios é a seguinte:

TABELA I

PARTE GERAL

1 - AÇÕESDEJURISDIÇÃOCONTENCIOSAou QUEASSUMAMESTECARÁTER:

1.1 Nos processos contenciosos em geral, salvo outra disposição contida na presente tabela, os
honorários do advogado, sempre serão devidos na ordem de 20 °/o(vinte por cento) sobre o valor
real da causa, ou sobre o proveito econômico e patrimonial efetivamente advindo ao cliente,
utilizando-se sempre o maior valor, não obstante, o valor mínimo será de R$ 1.276,50 (hum mil,
duzentos e setenta e seis reais e cinqüenta centavos), correspondentes a 50URH.

TABELA II PARTE

ESPECIAL

1.1 Nos processoscontenciososem geral abaixodiscriminados,os honoráriosdo advogadoserão
devidospelos valores percentuaisñxadosna tabela abaixo, incidentessobre o proveitoeconômico
efetivo que advier ao cliente, não obstante, sendo estes inferioresao valor mínimoestipulado,
deverão os mesmos ser cobrados em estrita obediência aos preceitos abaixo:

ADVOCACIACÍVEL/ADMINISTRATIVA/FISCAL/
PREVIDENCIARIA/ ELEITORAL E CONTENCIOSA EM GERAL

Valor Mínimo Valor Percentual Percentual

DescriçãodeAçõese Procedimentosde NaturezaJudiciale/ou EXPFGSSOem ÉXDFBSSO ' Mínimo 7 Máximo de
Extrajudicial R$ ern de Incidência

URH Incidência

Alienação, Arrendamento ou Oneração de Bens R$ 3.063,60 120 10°/o 20%
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Judicial de io e/ou Regimento R$ 1.276,50

para Levantamento

Precatórias, etc.(Pedidos Avulsos)

T R$ 1.787,10

* Percentual mínimo incidente sobre o valor real da causa. ou, na hipótese dele não refletir o conteúdo econômico do direito
litigado, sera' calculado tornando como base o do proveito efetivo que advier ao cliente. obedecendo aos valores mínimos
determinados pela presente Resolução.
1_ Percenrpal máximo incidente sobre o valor real da causa. ou. na hipótese dele não refletir o conteúdo econômico do direito
litigado, sera calculado tomando como base o do proveito efetivo que advier ao cliente, obedecendo aos

valores _
minimos determinados pela presente Resolução.
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Anulaçãoe Cancelamentode Protestos R$ 1042.40
e ao 2.553,00

Em

e

em Processo 1

Devedor

R$ 2.042,40

r

R$ 9.190,80

ou

Processos R$ 1.531,80

e Apreensão com Conversão em Ação de

e Apr 1.914,75

e

1.531,80

(Oferta Judicial)

ou

R$ 1.276,50

de

Judicial

7.

1.276,50

7.659,00

3.829

2.042,40

3. ,60

de Nulidade de Ato Jurídico 3.829

R$ 5.106,00

Percentual mcxdentn sobre o valor total do passivo

Percentual mcxdent- sobre e valor total do paasxvo.

Percentual incxdente sobre o valor total do paasxvo.
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Defesas Administrativas - Direito Marítimo

Saude

para

para Uso

DO l'

por

Aluguéis e Acessórios de Locação

por

ou

Ascendente,

Pagamento c

por T

DO I'

em

RQCGSSO

bargos do Devedor

da Verdade

I

ino Nocivo

Percenmal incidente sobre a rende anual du imóvel.

Percenmal incidente sobre a renda ¡inual do im

Percentual incidente sobre a renda anual du imóvel.

Percentual incidente sobre u renda anual du imóvel.

Percentual

Pereenruul

Percentual

Percentual

Percentual

Percentual

Peree tual

Percenmal

Percentual

Percentual

Pereenmal

Percenmel

Percentual

Percentual

Percentual

incidente sobre a renda anual du imóvel.

incidente sobre a rende anual do imóvel.

incidente sobre a renda anual da imóvel.

' ' ' nte sobre a renda da temperada do imóvel.
incidente sobre a renda o valor das benfeiloriaa.

incidente sobre l¡ patnmóniu efetivo da sociedade.

incidente subre u património efetiw da se ade.
incidente sobre us hai/eres recebidos pele socio rerirante.
incidente subre os htiveres recebidos pelo sócio retirunte.

incidente sobre o credito rec made que originou o pedidu de TCCUPCFJÇÕUjLlLÍICILIi.
incidente sobre u creditu reclamado que unginuu u pedido de YCCUPCFJÇÕUJUÚICHIÍ.
incidente sobre o \alor global do contrato.

incidente sobre n valer global do euntratu.
incidente sobre us haveres recebidos pele sócio excluído.

incidente sobre os haveres recebidos pelo :ócio excluído.

3

R$ 6.382,50

R$ ,ao

R$ 2.553,00

2.042,

R$ 2.553,

R$ 2.553,00

04

40

R$ 2.553,00

2.042,

1.531,80

R$ 3.3 9o

1.53

40

1 1

3.935,50

Rs 5.106,00
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..-b-...Le,..4._..

Execução de Formai e Certidão de Partilha

ou azer

Sentença

para a

por Nota Prom
Debêntures, Contratos E Instrumentos Públicos ou

de Confissão De Dívida, Honorários, Crédito

Serventuário de Justiça, Perito, Intérprete Contratos de
Penhor Laudêm Etc.

em

de Judicial

e

de usufruto ou Fideicomísso

Feitos e Compensação

Data

issão de Posse

ao

por Ato

por Dano Moral

por Danos

" Fcrccnruai incideniesobreu valor globaldoscréditoshabilitados.
" Pcrccnmai incidentesobreo valor globaldoscréditoshabilitados.
T' Percenmal incidente sobre o crédito reclamado que originou u pedido d: méncizi.

Percentual incidente sobre o crédito reclamado que originou o pedido de falência.
Percentual incidenie sobre o valor dos bens do interdimndu.
Percentual incidente sobre o valor dos bens do inrerditando.

z¡

n

:o

Rs 2.553,00

3.329,50

2.553

R$ 5.106,00

1,80

1.

R$ 3.300,00

5.1

íÊzà

Num. 21069222 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: EDUARDO DE CARVALHO PINHEIRO - 08/05/2019 10:10:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051007480300000000020488448
Número do documento: 19051007480300000000020488448



Juízo Arbitral

por

Sentença por

por

Inj

de Segurança com Pedido de Liminar

para o

de Obra Nova c/c Perdas e Danos e Indenização

Crime

- 1

Fiscal - 2a Instância

Provas

e

ou Im

de Protesto Marítimo

“ Pcrccnlual incidentesuhrcn valor globaldoscróduoshubilimdua.
1' Percentual incidcmcsobren valor globaldoscréditoshabilitados.

1

R$ 1.276,50

1

1,30

R5 2.042,40

3.063,60

,60

R$ 1.531,80

R$ 2.553,00

R$ 1.531,80

,80

.$31,80

2.

2.042,40

R$ 893,55

R$ 6.382,50

1

r

R$ 893,55

R$ 1.531,80

2.553,

3.063,60

R$ 3.063,60

04

1

R$ 3.063,60

R$ 1.021,20
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Reabilitação 2.042,40
uste ,00

R$ 042,40

R$ 2.042,40

3.829,50

,60

,00

3.063,60

R$ 7.659,00

,50
em Geral

R$ 1.531,80

de Partilha

Reg 3.063,60

R$ 3.829,50

,S5

AÇÕESCAUTELARES
Valor Mini mo Valor Percentual Percentual

DescriçãodeAçõese Procedimentosde NaturezaJudiciale/ou Expresso em Expraso 3° Mínimo 37Máximo de
Extrajudicial R$ em URH de Incidência

Incidência

Cautelar de Arrolamento de Bens R$ 1.276,50 50 8% 10%

Cautelar de Atentado R$ 1.276,50 50 8% 10%

' ~ sobre a renda do contrato durante u período :J ser rcnuxttdu.
incidcntc ubrc z¡ tenda anual do contraiu durante n periodo u ser renovado.
incidente sobre a renda total du periodo do contrato a ser renovado.

" Pctccnmal minimo incidentesobren valor real da causa.ou, na hipótesedele nãorefletir o conteúdoeconômicodu direito litigadu. será calculado tomando comu base
u do proveito efetivo que udvier uu cliente. obedecendo :tus valores
minimos

determinados pela presente Resolução.
'l Percentual máximo incidentesobreo vzilur real dz¡calma.uu. nu hipótesedele nãoteilctit o conteúdoeconómicododireito liiigadtx.sei-à calculado tomando como him: o do
proveito efetivo que udviet uo cliente. obedecendoaos valores minimos
detcnninztdox pela ptmente Resolução.
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Cautelar de Busca e Apreensão

RECURSOS

alor nimo

Expresso Expresso 35Mínimo 3° Maximo deDescriçãodeAçõese Procedimentosde NaturezaJudiciale/ou _
em URH de IncidenciaExtrajudicial em

R$ Incidência

de instrumento Cível

Recurso e

1.737,10

R$ 3.063,60

r

R$

ADVOCACIA PENAL

Valor Mínimo Valor Percentual Percentual

Expresso em Expraso 4° Mínimo "1 Máximo de
em de Incidência

URH Incidência

Descrição de Ações e Procedimentos de Natureza Judicial e/ou
Extrajudícíal R$

” Percentual minimo incidente sobre u valor real da causa. ou. na hipotesedele não refletir o eunteüdueconómicodo direito litigudo. será eulettlado tomando
como base o do proveito efetivo que ;idvier ao cliente. obedecendouu: \alores minimos determinados pelapresente Resolução

" Percentual máximo incidente sobre o valor real du cama. uu. nu hipótese dele não refletir u conteúdo económicodo direito litigadu. será calculado
tomando como base o do proveito efetivo que udvier ao eliente. ehedecendoatts valores

minimos determinados pel:: presente Raoluçñu.
“' Percentual minimo ' "ente .sobre o \xalut real du causa. ou. nu hipótese dele não relIetir u conteúdo econômicodo direito Iitigado. nerd calculado
tomando como base o do proveito efetivo que adviet ;to cliente. obedeeendoao: valorcnsmínimos detu l ” . pela presente Resolução.

" Percentual máximo incidente suhre o valor real da causa_ou, nu hIPÓICSCdele nzIo reñetir o conteúdo evnnúmieudo direito Iitigtidu. setti calculado
tomando como base u do proveito efetivo que adviet ao cliente. obedecendo nos \aiutes minimos detu .tdos pelupresente Resolução.
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Acompa

nstrumento -

ao

estem

em processo

em processo

em processo

Defesa em processo de contravenção penal

unto autoridade , antes

da verdade

Habeas Corpus com pedido de liminar

Policial - Acompanhamento

e processos

Pedido de Anistia, graça ou

Un Pena

e em

Processo Penal Bpeciai

Processo

Recurso Cr im

Recurso em Sentido Estrito - Penal

penal R$ 765,90

2.042,40

3 1

3.063,60

R$ 1.531,80

1.737,10

765,90

2.042,40

R$ 2.042,40

2.297,

I
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RevogaçãodeMedidadeSegurançaJ Rs3.063,60I 120 l - I -

JUÍZO DE FAMÍLIA

or n¡ mo Va

DescriçãodeAçõeseProcedimentosdeNaturezaJudiciale/ou Expressoem Expresso “ZMínimo “J Máximode
Extrajudicia] R$ emURH de Incidência

R$ 2.042,40 80

4 , 80

3. ,60

r

2.042,

de Casamento R$ .382,5O

e

Testamento

de Alimentos Provisionais

em

5.106,

Direto . ,50

Direto Litígioso R$ 5.106,00

042,40

entos .

e Posse de Menores 2.

de ito em e arrolamentos R$ 2.042,40

ausentes R$ 2.297,70

de r Inventariante

2.042,40

Negativo 40

" Percentualminimo incidentesobreii valor real dir causo.ou. nii hipotesedele irão refletir o conteúdoeconómicodo direito Iitigiido. será enleuliidr) tomandocomo base
u du prtncito efetixu que udvier ;io cliente, obedecendo aos valores minimos detenninados pelo presente Resolução
" Percentual máximo incidente sobre u \zrlor real du causa. ou_ na hipotese dele riíio reiletir u conteúdo económico du direito

litigtido. sen¡ calculado tomzindncomo hziseo do proveito efetivo que iidvier :no cliente, LihedeeendtvJUS \aloresminimosdeterminadospelapresenteResolução.
" Percentual Incidente sobre a rende dos alimentos no periodo de i2 (doze) meses

“ Percentual incidente sobre a renda dos alimentos nu periodo de 12 (doze) meses.
" Percentual incidente sobre o \alor de crendo dos bens comuns do casal

ritual incidente sobre o valor efetivamente recebido u titulo de DTOYISÍUDIHS:tre í| prolação da sentença ::ou u
o dos alimentos definitivos.

Pe enrunl incidente na hipotese da existência de partilha de bens em pendência ou no case de subrepanilha.
" Percentual incidente sobre o valor etL vn de mercado dos bens u partilhar.

5° Percernruul incidente sobre o valor eicnvu de mercado dos bens u partilhar.
5¡ Percentual incidente sobre o valor dns prcstuç s alimentíctas executadas.

5” Percentualincidentesobre lltdoze) prtstaeoesalimentícios.
5° Percentual incidentesobreo monteu partilhar.
5' Percentual incidentesobreo monte:r partilhar.

Percentual incidente sobre e monte u ptrnilhar.
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R$ /.bb9,UU

menores R$ 7.659,00

,S0

7,

40

1.532,00

Judicial Litígiosa 4.085,00

2.042,40

InventárioExtrajudicial R$2.042,40 80 3% 3%

DivórcioExtrajudicial R$ 2.042,40 80 5% 10%

ADVOCACIA TRABALHISTA

Mrno

DescriçãodeAçõeseProcedimentosdeNaturezaJudiciale/ou Expresso Expresso 5°Minimo 5° Máximode
Extrajudicial em em URH de Incidência

R$ Incidência

Trabalhista 10% 20%

- e - 1.5 3 1 , B 0

reintegração, acidentária do trabalho, dano moral e material., etc..

Levantamento ra

R$ 3.318,90

pugnaçãode Trabalhistas R$ 766,00

Dara R$ ,O0

de Judicial de e Empregado R$ 1.276,50

2.553,00

2.042,00

R$ 1.737,00

Agravo Instrumento ,O0

5' Percentual incidente sobre o valor de metendo dos bens comuns do ciisal,

5' Percentual incidente sobre l2(deze) prestações alimenticias
5' Percentual incidente sobre u wilor eferixn de mercado do bens a panilhar.
5° Percentual minimo incidente sobre o valor real da causa, ou. na hipotese dele não rctletir o conteúdo economico do direito

irrigado, «na uludo . do comu base o do pmveilo efelivo que udvier ao cliente. obedecendo aos valoresminimosdeterminadospelapresenteResolução.
"' Percentualminimo incidente.sobreo valor real da causa,nu. nahipotesedele nãorcllelir o conteúdo ” du direito litigado. sen¡calculado tomandocomobaseo do proveito
efetivo que :idvier :io cliente. txbedecendt)nosvaloresminimosdetennina pelapresenteResolução.
'L Percentualincidentesobreo valor dacausaeu sobrea \antagem “imitaauferidano liligie.
" Percentual incidente sobre u valor da causa ou sobre n conteúdo econômico do litígio.

'l Percentual incidente sobre o valor da causa ou sobre o conteúdo CCUHÚVUICUdo litígio.
" Percentual incidente sobre u valor di¡ causa ou sobre o conteúdo económico do litígio.
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ADVOCACIA NOS TRIBUNAIS SU PERIORES

Valor Mínimo Valor Percentual Percentual

DescriçãodeAçõeseProcedimentosdeNaturezaJudiciale/ou Expressoem Expraso 6°Mínimo °7Maximode
extrajudicial R$ em URH de Incidencia

Incidência

Acompanhamento de Recurso Administrativo no TCU R$ 1.276,50 50 - -

Atos e diligências processuais avulsas nos Tribunais Superiores R$ 766,00 30 - -

SustentaçãooralnosTribunaisde2aInstânciaeTribunaisRegionais R$2.553,00 100 5% 100/Bea

Sustentaçãooralnostribunaissuperiores( STF/STJff RF) R$5.106,00 200 10% 155/059

TABELA III ADVOCACIA

EXTRAJUDICIAL

CONTRATOS

M mo en

DescriçãodeAçõeseProcedimentosdeNaturezaJudicial Expressoem Exprsso 7°Mínimo 7*Máximode
e/ou R$ em URH de Incidencia

Extrajudicial Incidência

%

Interno -

estatutos

enñteuse, fiança, cessão de crédito, direitos, sub-

compra e venda de

R$ 2.553,00

.o42,oo

510,00

1.

1.

R$ 8.935,50

“ Percentual minimo incidente .sobren \ulor real da c.iusii. uu. m¡ liipúiese dele não refletir ti conteúdoeconómico do direiiu liiigiidu. será calculadotornando
como base o dtipruveitu efetivo que zidvier no cliente. ohed eiidoaox \ulores minimns determinados pela ¡iresente Resolução.
" Percentual miximu incidentesobreuxzilorrealdacausa.ou. nu hipotesedele nãoreñetir o conieiidtvCCUHÔRHCUdudireito
litigado. serzi calculado tomando como base u do ptuveitu efetivo que advier uu cliente. obedecendo aus \ulores minimos dCtcm1lnadO› pela presente Resolução.

'I Percentualincidentesobreo \ulur ducausaou sobreo conteúdoeconómicodu litígio.
" Percentualincidentesobreo valor ducausaou .sobreo conteudoeconómicodo litígio.
" Percentual minimoincidentesubren talur realdz¡eiiusii.ou. riu hipótesedelenãorefletir o conteudoeconómicodo direito
litigudo. .sei-Ji calculado tomando comu base o do proveito eletitu que udtier :iu eliente. obedecendo M» \ulurus mlnlmu) determinados pela presente Resolução.
7° Percentual máximo incidente sobre u viilor real da causa. uu. nu hipotese dele não refletir o conteúdo econômico do direito litigadu. será ealeuludo tomando como huse

u do prmeitu creme que adtier &Cllcnlú obedecendoum \HlUIChminimos
detem-iinudos pela pruente Resolução.

7* Percentualincidentesobreo wlur globaldo eonrrutotrcndadu imovel nopcrioducontratado).
7* Percentual incidentesobreu totaldocapitalsocialda sociedadeconstituida.
7' Percentual incidentesobreo totaldocapital .socialda cooperativaconsumida.
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e compra e

orrens

estamentos e

R$ 17.871,00

com Reserva , 0 70

DI LIGÊNCIAS PROCESSUAIS AVU LSAS

mo

Descriçãode AçõeseProcedimentosde NaturezaJudiciale/ou Expresso em Express 7° Mini
Extrajudicial R$ o em mo de

URH Incidência

a” Máximo de

Incidência

FEC UFSO

OU

e

por outro

P I'OCCSSO em

" Percentual incidente sobre o total do capital social da sociedade constituida.
75 Percentual incidente sobre o total do capital social da fundação consti da.
7' Percentual incidentesobreo letal do capitalSOClá|ldaem decorrência¡dacisão. fusãodou ' corporaçãorealizada,
7' Pcrcenmal incidente sobre o valor de mercado da area a ser Ioteada.

7' Percentual minimo incidente sobre o valor real da causa. ou. na hipotes dele não refletir o conteúdo ' ' do direito

litigado. . n¡ calculado tomandocomo base o do proveito eletivo que advtcr :to clicntc. obedecendo aos valores minimosdeterminadas pelapraxe-nteResolução.
" Percentualmaximo incidentesobreo valer real da causa,ou. nahipótesedele irãorefletir o conteúdoeconómicodo direito litigado. será calculado tomandocomo baseo
do proxcito efetito que atlxier ao cliente, obedecendo aos valores mínimos

determinados pela presente Resolução.

'“ Percentual incidente sobre o valor do Auto de Infração.
" Percentual incidente sobre o valor do Auto de Infração.

Rê:
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Expresso em Expresso 53Míni B' Máximo de
R$ em URH mo de Incidência

Incidência

10

30

20

10

Descrição de Ações e Procedimentos de Natureza Judicial e/ou
Extrajudicial

ESTRANGEIROS

nimo a

DescriçãodeAçõeseProcedimentosdeNaturezaJudiciale/ou Expressoem ExprSso 95Mínimo 3°Máximode
Extrajudicial R$ ernURH de Incidência

Incidência

no Banco .659

5.106,00

R$ 2.553,00

R$ 1.276,50

,OO

ADVOCACIADE PARTIDO, DIÁRIAS PROFISSIONAISEAFINS

DescriçãodeAçõese Procedimentosde NaturezaJudiciale/ou Valor Mínimo Valor Percentual Percentual
Extrajudicial Expressoem Expresso s”Míni 8°Máximode

em mo de

" Percentual minimo incidentesobreo ialor real da causa.ou, na hipotesedele não refletir o conteúdoeconómicodo direito litigado. será calculado tentandocomo base
o do proveito efetivo que advier :to cliente. obedecendo aos ialores minimos determinados pela pracnte Resolução.
'3 Percentual máximo incidente sobre o valor real da calma. ou, na hipótese dele não refletir o ' económico do direito

litigado. .sera calculado tornando como base o do proveito efetivo que zidvier uu cliente. obedecendoaos valoresminimosdeterminadospelapnsenteResolução.
" Percentual minimo incidentesobreo valor real da causa,ou, nahipotesedcle nãorefletir o conteúdoeconómicodo direito litigado. sera calculado tomando como
base o do proveito efetivo que advier :to cliente. obedecendo aos valores minimos determinados pela presente Resolução.

'5 Percentual máximo incidente sobre o \ulor real da causa. ou. na hipottse dele não refletir o conteúdo econômico do direito

littgado. sera calculado tomando como base o do proveito efetivo que .tdvter ao cliente. obedecendonos \zilurcsminimo::determinitdospelapresenteResolução.
" Percentual incidente sobre o ioiul AIHcapital tnhjuu» do pedido dc registro.

Percentual minimo incidente sobre o wulor real da causa, ou. na hipótese dele não refletir o conteúdo economico do direito
litigado. .sei-iicalculado tomando comu base o do proveito efetua que adiier ao cliente. obedecendoaos valoresminimosdetenninadospel:: presenteResolução.
" Percentual máximoincidentesobreo \zilor real da causa,ou. nahipótesedele naorefletir o conteúdoeconómicodo direito litigado. ,sera calculado tomando como
base e dn proxeito efetivo que advier ao cliente. obedecendo aos valores

minimos detenntnadns pela presente Resolução

n
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e com

reembolsadas

sem

sem

Comarca da Sede do

de Trabalho

em V

ADVOCACIA AD MINISTRATIVA EXTRAJU DICIAL

mo

DescriçãodeAçõeseProcedimentosdeNaturezaJudiciale/ou Expresso Express 9'Mínimo92Máxihmode
Extrajudicial em oem de Incidencia

R$ URH Incidência

Sindicatos ou Partidos Políticos R$ 6-3 82,50

em

Extrajudlcial

1.276,50

em processos S.
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Depósito de Patentes R$ 2.553,00 100

Consulta de Marcas e Patentes R$ 2.553,00 100

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições

em contrário, mantendo-se em plena vigência a Unidade de Referência de Honorários (U.R.H.),

inclusive o seu atual valor.

Auditório do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados da Paraiba, em João Pessoa, 24 de maio de 2013.

Publique-se e cumpra-se.

Odon Bezerra Cavalcanti Sobrinho

Presidente

Vital Bezerra Lopes
Vice- Presidente

Valberto Alves de Azevedo Filho

Secretário Geral

Nildo Moreira Nunes

Secretário Geral Adjunto

Marcos Túlio de Macedo Campos
Diretor-Tesou rei ro
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

. COMARCA DE MAMANGUAPE

Tipo de distribuição:

- CENTRAL DE DISTRIBUICAO

SORTEIO - 13/07/2015 09 horas O6 minutos

Processo: 0001847-10.2015.815.0231

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

INVALIDEZ PERMANENTE

Valor da causa

Serie : 10

9450,00

Autor : FRANCISCO MADRUGA DE SOUZA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : 3A. VARA DE MAMANGUAPE

Iuiz : GIANNE DE CARVALHO TEOTONIO MA

Promotor: ANA CAROLINE ALMEIDA MOREIRA

KB*
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Vàtos, etc.

Concedoa gratuidadejudiciária, eisquepresentesos requisitoslegais.

DESIGNO o dia _í/ :_/ , às :t: horas, na Sala das

_XudiêncinsdesteJuízo,paraterlugaraAUDIÊNCIAPRELIMINARDE CONCILIAÇÃO(art.275,I,
c/co ari. 277_tudodoCPC), CITANDO-SE apartepromovida,noendereçodecljnadonapeçaexordial,
por (.'.-\R'l'_r\COM AVISO DE RECEBINIENTO, para comparecerà mencionadaaudiência,ocasiãoem
que,nãoobtidaa CONCILIAÇÃO,poderá“oferecerrespostaescritaou oral, acompanhadade
documentose rol de testemunhase, se requerer perícia, formulará seusquesitosdesde logo, podendo
indicar assistentetécnico” (art. 278, CPC), devendo constar do NLANDADO, a ser expedido, as
advcrteiacinsdo 2° do art. 277, do diploma legal já invocado, INTIMÀNDO-SE, por I\LANDL-\IDO,a
pzltLcPIOIIIOVCIIYC,queos seuspatronossãointimadospor NF.

P.I. e CUMPIUX-SE.

DATA

Nesta data, recebi os presentesautos do MM. de Direito
destaComarca, do que, paraconstar, lavrei estetermo.

Mamanguape,17/08/2015.

TécnicoJudiciário/udiciário
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Vl TOEM INSPEÇAO/CORREIÇAO/REVISAO
1 Conchsoaobtklltmpaaosmmñm

24 )Cumpra›scodcspachnnmnrúânatómnapramde__üs
34 Mtumpm-seasenltnça/detieàowoprazode_ dm
4, Proíerirdespacho/decisão,senâeçaem_ dias
5. Cumprasecumurgênüadespanho/detisàoialoomlmtúrio.em__ dias
B( ) uferirdesoaLno/deisãocnmuaencla.enx___dlas
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à.

“'31.E665

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
3a VARA MISTA DA COMARCA DE MAMANGUAPE

Processo n° O0O1847-10.2015.815.0231

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o Mutirão para julgar as ações relativas ao DPVAT, previsto

para o período de 23 a 26 de maio de 2017, em João Pessoa-PB, determino que seja

intimada a parte autora, por seu advogado, para, querendo participar do mutirão,

proceder à retirada dos autos em cartório mediante carga, a fim de comparecer

acompanhado da parte ao núcleo de conciliação.

Mamanguape, |7 de maio de 2 17

RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos da MM. Juiza de
Direito desta Comarca, do que, para constar, lavrei este
termo.

Mamanguape, _l /

Técnico Judiciario /Auxiliar Judiciário
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DIÁRIODAJUSTIÇA- JoAoPEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇADZQUINTA-FEIRA.18 DEwuoos2017
PUBLICAÇÃO:SEXTA-FEIRA.19 DEwuo o¡ 2017

GUARABIRA

1A. VARADEGUARAEIRANF033/17(Parágrafo2o.doArt_370doCPRComredacaodaLei8.701da01-09-93).
00655 Processo: 0001054-90.2016.815.0181 -ACAO PENAL DE COMPET REU: RENATO DOS SANTOS SOU-

SA JUNIOR ADVOGADO: 005100PB GENIVAL VELOSO DE FRANCA FILHO . 019560PB ANDRE DE
FRANCA OLNEIRA. Despacho: Intimo-ee colorida a habilitação requerida nos autos.

ZA. VARA DE GUARABIRA NF 076/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC),
00650 Processo: 0001064-76.2012.B15.0101 - USUCAPIAO AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: 011103RN MARCELO DE PANA CAVALCANTI. Despacho: InIIme-se0 advogado subscrito
do pedido constante às 11s, 75/77. para juntar aos autos. no prazo de 15(qu¡nze) dias, documentos que
comprovem ser aspessoas ai¡ dectinedae sucessores do autor António F. das Santos.

00657 Processo: 0001762-46.2013.015.0101 -PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: PEDROALVES DOS SAN-
TOS ADVOGADO: 010030135 ADRIANA MARQUES DA COSTA NOGUEIRA. REU: ENERGISAPARAIBA

ADVOGADO: 017314A WILSON BELCNIOR . 017314AWlLSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intima-
seautos ao tj-pb

00058Processo: 0004662-38.2012.615.0161 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSEMAR MACENA LO-
PES ADVOGADO: 010306PB MANOEL CESAR DE ALENCAR NETO. REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL
S/AADVOGADO: 1560449' CARLADA PRATO CAMPOS. REU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
S/AADVOGADO: 017314FB WILSON SALES BELCHIOR. REU: MAIS CREDITO CORRESPONDENTE
ADVOGADO: MWMJPBALHANDRE VIEIRA FERREIRA , 017703PE PAULO JUNIOR GRISI MARINHO

, msoazpa ARTHUR DE ARAUJO . r' , . ' 4' r eo tl-pb para de
recurso da apelação.

ZA. VARA DE GUARABIRA NF 016I17(Paragre1a 2o. doArt.370 do CPRCom redacao da Lei 6.701 de 01-09-93).
00659 Processo: 0003830-1020093150101 -ACAO PENAL - PROCEDI REU: LEONARDO LIRA DA SILVA

ADVOGADO: 196043SP MANOEL FLORIANO DA SILVA . 204520RJ ROBERTO FELIPE DA SILVA
CARDOSO. Iulgadn' Reus ' '

JA. VARA DE GUARABIRA NF 062/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00650 Processo. 000I01|-94.2010,815.0101 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RENATO ALVES DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 01 0751 PB CLAUDIO GALDINO DA CUNHA. AUTOR: MARIA DAS GRACAS

BELARMINO DE OLIVEIRA ADVOGADO: 010751PB CLAUDIO GALDINO DA CUNHA. Despacho:
Intimo-se a parte exequente para se pronuncia no prazo de cinco dias. acarcados precatorios expedi-
das nos autos.

00661 Processo:0002056›71.2011.B15.0101- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: OZANA FELIX DE SANTA-
NA ADVOGADO: 01512ZPB MARCOS EDSON DE AQUINO , 010751PB CLAUDIO GALDINO DA CU-

NHA. Sentença: IntIme-se declaro extinta a execução.

SA. VARA DA COMARCA DE GUARABIRA NF 058/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00662 Processo: 0000215›0Z.2015.815.0I01 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' MARIA DA GUIA ALVES

DA SILVA ADVOGADO: 010492PB ANTONIO TEOTONIO DE ASSUNCAO. Despacho: Intimo-se da
sentenca de ils. 75/79, que ¡uigou improcedente o pedido autoral.

00663 Processo: 0000457-5020150150101 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GESSANA CRUZ DO

NASCIMENTO ADVOGADO: 010751PD CLAUDIO GALDINO DA CUNHA. Despacho: Intima-se a parte
apelada para, no prazo legal. apresentar suas cotrarrazoes.

00604 Processo: 0000530-3020150150181 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. KLEBER DA SILVA
MELO ADVOGADO: 006349PB HUMBERTO TROCOLI NETO . 016750PB GILCEMAR FRANCISCO

BARBOSA QUIRINO. Despacho: Intima-se a parte apoiada para. no prazo legal_ apresente suas
wntrarrazoes.

00665Processo: 0000635-41,2014.815.0101 -PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ISABEL ROMAO SANTOS
DO NASCIMENTO ADVOGADO: 010B89PBW|LMA SARAIVA DE SOUSA. AUTOR: ISAAC SANTOS DO

NASCIMENTO ADVOGADO: 010089PB WILMA SARAIVA DE SOUSA. AUTOR: ISMAEL SANTOS DO
NASCIMENTO ADVOGADO: 010809158 WILMA SARANA DE SOUSA. AUTOR: IZAEELY ESTER SAN-
TOS DO NASCIMENTO ADVOGADO: 0100BOPB WILMA SARANA DE SOUSA. Sentenca: Intimo-se da

senlonca de fls. 63/64 que Iulgou procedente os pedidos Iormuiedos
00006Processo: 00009I0-19.2016.B|5.0181 - CUMPRIMENTO PRDVISOR REU: ENERGISA PARAIBA DIS-

TRIBUIDORA DE ENERGIA S/AADVOGADO: 01501 SPB GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO.

Ato f" ' :' " a * do '4 , ,. a este juizo.para nnsde receber o
alvara n. 053/2017.no prazo legal.

00607 Processo: 0002343-92.2015.615.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' MARIA OAS GRACAS

SANTOS DE ALMEIDA ADVOGADO: 010492PB ANTONIO TEOTONIO DE ASSUNCAO. Despacho:
Intima-se A Impugnacao, no prazo da 15 dias.

00660Processo: 0002019-3310150150101 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR: MIGUEL VENANCIO DA

SILVAADVOGADO: 005050PB IRAPONIL SIQUEIRA SOUSA. Despacho: Intima-se a pane autora. pcr
meio do patrono indicado, para que se meniatesteacerca das IIs, 45/73. no prazo de 10 dias.

00669 Processo: 0006654-63.2014.815.0I01 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LAELSON FORTUNATO

DASILVA ADVOGADO: 009605FBANAMARIA MONTEADE MORAIS. Santenca: InIIme-se da sentenca
que ¡uigou parcialmente procedente, as fls. 127/132.

INGA

IA. VARA DE INGA NF 040/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00670Processo:0000167-2710008150201 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EUNICE DE LIMA NASCI-

MENTO ADVOGADO: 010590PB JOSE LUIS MENESES DE QUEIROZ. Despacho: Intima-ee a parte
autora, para Intomtar se o débito toi plenamente sattsteltomo prazo do dez dias.

00671 Processo: 0000261-2020153150201 -PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EWEL PLANEJAMENTO E

CONSTRUCOES ADVOGADO: 016141PB LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS. Despacho: Intima-se o
autor, via advogado. para impugnar. no prazo legal.

ZA. VARA DE INGA NF 054/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00072 Processo: 0000378-1020150150201 - REGULAMENTACAO DE VI AUTOR: EDUARDO KERTISCHKA

ADVOGADO: 00704560 ROBERT BAHR. Sentenca: Intime-se para sentença que homoiogou o acordo.
constante as lis. 69/71 dos autos. na Iorma do art 457, III. b. do CPC.

ITABAIANA

1A. VARA DE ITABAIANA NF 033/17 (Paragre/o 2o. do M370 do CPRCom redacao da LeI 0.701 de 01 -09-93).
00673 Processo. 0000264-68.2016.815.03B1 -ACAO PENAL DE COMPET REU; THYALISON BRUNO EVANGE-

LISTA DE BRITO ADVOGADO: 010007PB EDUARDO ANIBAL CAMPOS SANTA CRUZ COSTA. Despa-
cho: Intima-ee o advogado do reu. para ñns do art. 422, do CPP.

00074 Processo: 0000406-92:2016.6I5.0381 - ACAO PENAL ' PROCEDI REU: JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO: 001673PB CLAUDIO LUIZ DE ARAUJO. Despacho: Intime-se audiencia de instrução e
julgamento designada para o dia 07/06/17 es11h.

ZA. VARA DE ITABAIANA NF 045/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00675 Processo: 0001659-57.2012.615.0381 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL S/AADVOGADO: 011130PB GEORGIA MARIA ALMEIDA GABINIO . 011224PB DALLIANA
WALESKA FERNANDES DE PINHO. REU: MARIA VERONICA QUIRINO DA SILVAREU: JOSE MELO

DASILVA f' ' 'i o para ,. calculos do debito no prazo do
10 dias.

ITAPORANGA

ZA. VARA DE ITAPORANGA NF 077/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00676 Processo: 0000065-2120008150211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO BERNARDO DA

SILVA ADVOGADO: v .. JOAO r NETO. I' ' " da ' do/si
requisitórioh) de Ms) 115/125.

00677 Processo: 0000129-72.2014.815.0211 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ANTONIO BASILIO DE

MOURAADVOGADO: 016034PB FRANCISCO VALERIANO RAMALHO , 019230PB FAGNER VIEIRA DA

SILVA. Despacho: lntlme~se da expedição do(s) requisltónqs) de I1.(s) 45/48.
00670 Processo: 00002353920113150211 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: MAURA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: 011068PB JOSE BEZERRA SEGUNDO. Despacho: Intima-se para comparecer em canorio
para receber o alvará Iá confeccionado. o qua¡ se encontre disponsivel em ligar apropriado desta vara.

00079 Processo: 0000549411201 1615.0211 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: JAMAILTON MARTINS DO

CARMO ADVOGADO: 011404PB JAKELEUDO ALVES BARBOSA. Despacho: Intima-se da expedição
dois) requisitoriois) de fi.(s) 69/72.

00600 Processo: 0001213-55.2007.615.0211 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MIGUEL ANTONIO DE

ABREU ADVOGADO: 011070PB IDELFONSO FERREIRA LIMA. Despacho: IntJme-se da expedição
cats) requisitório(s) de Ma) 100/107.

00681 Processo:000I301-47.2013.815.0211- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WASHIGTON CABRAL DA

SILVA ADVOGADO: 019230PB FAGNER VIEIRA DA SILVA. Despacho: ' " da expedição do(si
requisltóriois) de II.(s) 50/53.

35

00602 Processo: 0001637-63.2000.815.0211 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR; ANA MARIA INACIO

LOPES ADVOGADO: 011464PB JAKELEUDO ALVES BARBOSA. Despacho: Intima-se da expedição
do(s) requisitoric/s) de II,(s) 151/150.

JA. VARA DE ITAPORANGA NF 060/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00683 Processo: 0001282-19,2009.615.0211 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: K. J. N. S. ADVOGADO

007629PB JOSE DE ANCHIETA CHAVES . 012964PB CLAUDIO FRANCISCO DE ARAUJO XAVIER.

REPRESENTANTE LEGAL: M. S. SADVOGADO: 007029173JOSE DEANCHIETA CHAVES , 01 ZOMPB
CLAUDIO FRANCISCO DE ARAUJO XAVIER. Sentenca' Intima-se da sentenca de fls. 72. que juIgou
improcedente o pedido e revogou o pedido de tutela antecipada.

.IACARAU

VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU NF 060/17 (Paragrero 2o. do M370 do CPPCom redacao da LeI
5.701 de 01-09-93).

00604Processo: 0000134-65.2016.B15.1071 -ACAO PENAL- PROCEDI REU: J. E. F. S. ADVOGADO: 010203173

FABIANO SOARES DE AMORIM. REU: R. O. ADVOGADO: 017030PB JAYME CARNERO NETO. Despa-
cho: Intima-se vista dos autos aos Advogados dos reus, para, querendo. apresentaremquesitos comple-
mentares. no prazo de 05 dias.

LUCENA

VARA UNICA DE LUCENA NF 061/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00605 Processo: 0000660-66,2014.015.1211 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO: 119050517 RUBENS GASPAR SERRA. 015423153 ANA LUIZA MACHADO . 017059178

EDUARDO MARTORELLI FILHO. Despacho: Intima-seo PATRONO PARA NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. PAGUE O VALOR REMNESCENTE. INDICADO NO DEMONSTRATIFO DISCRIMINADO EATU-

ALIZADO O DEBITO.

VARAUNICA DE LUCENA NF 101/17 (Paragra/o 2o. doAn.370 do CFPCom redacao da Lei 0.701 de 01 -09-93).
00606 Processo: 0001224-B1,2013.815.12I1 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: IRENILDO GOMES DE ABREU

ADVOGADO: 01B005PB CAIO COSTA MEIRA. Despacho: Intime-saREVOGADAAPRISAO DO REU.

M A LTA

VARA UNICA DA COMARCA DE MALTA NF 042/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00607 Processo: 00005B6›B0.2015.615.053I - ACAO CNIL DE IMPROE AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO

ESTADO DA PARAIBAREU: EUGENIO PACELLI DE LIMA ADVOGADO: 01 JZBBPB GUSTAVO NUNES

DE AQUINO. Despacho: intima-se Inicial recebida. Cite-se o reu.

00600 Processo: 0000775-5020153150531 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: FRANCISCO LEITE DA

SILVA NETO ADVOGADO: 004594FB LUIZ DA SILVA. AUTOR: MARIA GABRIELA LEITE DA SILVA

ADVOGADO: 004594153 LUIZ DA SILVA. AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA NETO ADVOGADO:

0045S4PB LUIZ DA SILVA. REU: COSME FERREIRA DA SILVA Sentenca: Extincao da execucao. em

vista ao adimplemento total da obrigacao.

VARA UNICA DA COMARCA DE MALTA NF 042/17 (Paragraio 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 0.701
de 01-09-93).

00689 Processo: 0OOO297«16.2016.B15.0531 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MANOEL MESSIAS PEREIRA

DOS SANTOS ADVOGADO: 023539175 NILJ NOBREGA DA COSTA. Despacho: Sentenca condenatone

MAMANGUAPE

2A.VARADE MAMANGUAPE NF 055/17 (INTIMACAOI ART. 236 DO CPC).
00690 Processo: 0000762-96.2009.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU'. CONSORCIO CR ALMEIDA

VIA EMSA ADVOGADO: 012697PB ADILSON DE QUEIROZ COUTINHO FILHO. Despacho: Intimo-se
executada nos termos do art,523 eo npc,

ZA. VARA DE MAMANGUAPE NF 055/17 (Paragraio 2o. doArL370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93).
00091 Processo: 0000167-19_2017.815.0231 - PROCESSO DE APURACAO ADOLESC AUTOR DO ATO: E. T. S,

ADVOGADO: 005551 PB FRANCIS FREDIE CAMELO. Despacho: Intima-see parta acerca da audiencia
designada para o dia 22/05/17 10:30 na 2 vera

00692 Processo: 0000440-9520173150231 - REPRESENTACAO CRIMIN REU: L. F, S. ADVOGADO: 023723155

ANTONIO AEBERTDN DA SILVA MACEDO. Despacho: Intima-se o advogado de pane do despacho que
deIeriu a transierencia hospitalar e indeferiu o acompanhante.

3A. VARA DE MAMANGUAPE NF 064/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00603 Processo: 0000212-91.2015.815.0231 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: ERONILDO SANTANA DA

SILVA ADVOGADO: 019193PB DANIEL VIEIRA SMITH. Despacho: Intimo-se a pane autora, por seu
advogado, para_ querendo, fazer carga do processo a 11m de panicipar oo mutirão DPVAT que ocorrerá
entre os dias 23 e 26 de maio de 2017. em Joao Pessoa.

00004 Processo: 0000351-7720143150231 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: EDSON BARBOSA DA

COSTAADVOGADO: 01212505 STELIO TIMOTHEO FIGUEIREDO. Despacho: Intima-se a pane autora.
por seu advogado, para, querendo, fazer carga do processo a tim de participar do mutirão DPVAT que
ocorrerá entre os dias 23 e 26 de mano de 2017, ern Joao Pessoa.

00695 Processo: 0000418-7120160150231 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LUCIANA CRISTINA SIL-

VA DO NASCIMENTO ADVOGADO: 017460173 CAMILA SANTA CRUZ LINS DE SIQUEIRA , 017436PB
VICTOR FRANCA LAGO. Despacho: Intime-se a pane autora. por sou advogado, para. querendo. lazer
carga do processo a ñm de participar do mutirão DPVAT que ocorrerá entre os dias 23 e 26 de maio de
2017. em João Pessoa.

00006 Processo: 0O00543-732015.815.0231 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: EDMILSON DE OLNEIRA

SILVA ADVOGADO: 019193PB DANIEL VIEIRA SMITH. Despacho, Intima-se a pane autora. por seu
advogado. para. querendo. fazer carga do processo a tim de participar do mutirão DPVAT que ocorrerá
entre os dias 23 e 26 de maio de 2017. em João Pessoa.

00697 Processo: 0000660-95.2014.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROBSON TARGINO DOS

SANTOS ADVOGADO: 011474PB JAILTON CHAVES DA SILVA. Despacho: Intima-se a parte autora, por
seu advogado. para, querendo, /azar carga do processa a tim de participar do mutirão DPVAT que ocorrerá
entre as dias 23 e 26 de maio de 2017. ern Joao Pessoa.

00000 Processo: 0000667-90.20|4.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RAQUEL VIANA DOS

SANTOS ADVOGADO: 016753PB HALLISON GONDIM DE OLNEIRA NOBREGA. Despacho: Intima-se

a pane autora, por seu advogado. para. querendo. lazer carga do processo e ñm de panicipar do mutirão
DPVAT que ocorrerá entre os dies 23 e 25 de maio de 2017, em João Pessoa.

00099 Processo: 0000870-812016015/.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADAILTON DE LIMA DA

SILVA ADVOGADO: 010244PB LIDIANI MARTINS NUNES. Despacho: Intima-se a pane autora. por seu
advogado, para. querendo. lazer carga do processa a ñm de panicipar do mutirão DPVAT quo ocorrerá
entre os dias 23 e 26 oe maio de 2017. em João Pessoa.

00700 Processo: 0000905-64.2014.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDVALDO SANTOS DE

SOUZA ADVOGADO: 011474PB JAILTON CHAVES DA SILVA. Despacho: Intima-se a parte autora, por

seu advogado, para. querendo, Iazer carga do processo a 0mde panicipar do mutirão DPVAT que ocorrerá
entre os dias 23 e 26 de maio de 2017, em João Pessoa.

00701 Processo: 0001451-OI1.2013.015.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO SEVERINO DA

SILVA ADVOGADO: 012236PB DANILO CAZE BRAGA DA COSTA SILVA, Despacho: Intima-se a pane

autora para impugnar a contestação e documentos apresentadospeio reu. no prazo de I5(qu¡nze) dias,
00702 Processo: 0001510-89.2013.815.0231 - NUNCIACAO DE OBRA NO AUTOR: JACINTA DE FATIMA

CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE OUINTAO ADVOGADO: 017567PB ANISIO ANDERSON ALVES DAS

CHAGAS. Despacho: Intima-se o advogado do autor para. em t5 (quinze) dias. se manIIestar acerca dos
documentos anexados a contestação.

00703 Processo: 0001 7794602015131 5.0231 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR. JOSE DOUGLAS FREITAS

DA SILVA ADVOGADO: MMQJPB DANIEL VIEIRA SMITH. Despacho: Intima-se a pane autora, por seu
advogado. para. querendo, fazer carga do processo a 11m de participar do mutirao DPVAT que ocorrerá

entre os dias 23 e 26 de maio de 2017, em João Pessoa.

00704 Processo: 0001047-10.2015.815.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO MADRUGA

DE SOUZA ADVOGADO: 005069RN ru DE SOUSA FELIX. Despacho: Intima-se a pane
autora, por seu advogada, para. querendo. fazer carga do processo a fim de participar do mutirão DPVAT
que ocorrerá entre os dias 23 e 26 de mala da 2017. em Joao Pessoa.

00705 Processo: 0001950-2820143150231 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: DIOGO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: 016753PB HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA NOBREGA . 019647PB MARIO VICENTE
DA SILVA FILHO. Despacho: Intime-se a pane autora. por seu advogado. para. querendo, Iazer carga do
processo a ñm de participar do mutirão DPVAT que ocorrerá entre os dias 23 e 26 de maio de 2017, em
João Pessoa.

00706 Processo: 00021036520123150231 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: EDMILSON PEREIRA DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 012904FB ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO. Despacho: Intima-se

a parte autora, por seu advogado. para. querendo, Iazer carga do proc esso a tim de panicipar do mutirão
DPVAT que ocorrerá entre os dias 23 e 26 de meto de 2017. em João Pessoa.

f.
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PODERJUDIC|ÁRIODOESTADODAPARAÍB'A
TRlBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAlBA

FÓRUMDACOMARCADEMAMANGUAPE
CARTOR|O DA 3° VARA

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins que,
após consulta ao protocolo eletrônico do
SISCOM, constatei inexistiren1 petições/
documentos, pendentes de juntada referentes
ao presente feito.

O referido é Verdade, dou fe.

Sapé 14 de julho de 2017.

k

Tecnií diciário.
“J

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos
conclusos à MM. Juíza de Direito

desta 3a Vara.

Mamanguap , 14 de julho de 2017 .

Analista/\@é#nicõ”Judiciário
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PODERJUDICIÁRIO STADODAPARAÍBA
3” VARA DA COMARCA DE MAMANGUAPE

Processo n° 0001847-10.2015.815.023l

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que, a exemplo de outros casos desta natureza, a seguradora promovida

só permite proposta de acordo após ter contestado a ação, oportunidade em que analisa a situação

administrativa do autor, e com realização de perícia judicial, entendo contraproducente a designação

de audiência conciliatória do art. 334 do CPC neste momento.

Com vistas à celeridade e economia processual, CITE-SE a promovida para responder

à ação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasiãoem que poderá apresentartudo o que interessea sua

defesa, além de preliminares, reconvenção, incompetência relativa, incorreção do valor da causa e

indevida concessão de justiça gratuita.

Cumpra-se.

Mamanguape, 15 dejaneir -

EL A BEZE RA DA SILVA PEDROSA

uíza de Direito

RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos da MM. Juíza de

Direito desta Comarca, do que, para constar, lavrei este
termo.

Mamanguape, _/_/

Técnico Judiciário /Auxiliar Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

3ª Vara Mista de Mamanguape
Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB -
CEP: 58287-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0001847-10.2015.8.15.0231
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: FRANCISCO MADRUGA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0001847-10.2015.8.15.0231 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5 (cinco) dias, sob pena de
preclusão.
MAMANGUAPE, 10 de maio de 2019.

 

EDUARDO DE CARVALHO PINHEIRO
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE
MAMANGUAPE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
 
  
 
 
 
 
 

O Sr. FRANCISCO MADRUGA DE SOUZA, devidamente qualificado nos autos da ação de número

em epígrafe, por conduto do respectivo advogado e procurador, ao final assinado, já devidamente constituído nos

presentes autos, vem, mui respeitosamente, à ilustre presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da Petição em

anexo, para fins de análise e deliberação deste d. juízo.

 

Nestes Termos, REQUER e

Espera DEFERIMENTO.

 

Guarabira - PB, 17 de maio de 2019.

   

 

HUMBERTO de Sousa FÉLIX
Advogado OAB/RN 5069
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HUMBERTO FELIX 

ADVOCACIA 

Av. Sabiniano Maia, 732, Bairro Novo, Guarabira – PB, CEP nº 58.200-000. Telefone nº (83) 3271-4879 
Web: www.humbertofelix.adv.br – Email: advocacia@humbertofelix.com 

Página 1 de 1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DA 
COMARCA DE MAMANGUAPE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
 
Processo nº   0000756-69.2014.8.15.0181 
 

Promovente:  FRANCISCO MADRUGA DE SOUZA 

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Sr. FRANCISCO MADRUGA DE SOUZA, já devidamente qualificado nos 

presentes autos, por conduto do respectivo advogado, in fine assinado, este já devidamente 

habilitado, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que está ciente da 

digitalização dos presentes autos, bem como, da migração do feito para o sistema do PJe. 

 

Outrossim, requer-se que seja dado o regular andamento ao feito, com o 

integral cumprimento do despacho de id. 21069222 - Pág. 45. 

 

Nestes Termos, REQUER e 

Espera DEFERIMENTO. 

 

Guarabira - PB, 17 de maio de 2019. 

 

 

 

HUMBERTO de Sousa FÉLIX 
Advogado OAB/RN 5069 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª. VARA DA COMARCA DE MAMANGUAPE 

Fórum Des. Miguel Levino de Oliveira Ramos, Av. Presidente Kennedy, s/n, BR 101, Mamanguape/PB -  CEP: 58280-

000 - Fone/fax: (0xx83) 3292-4230 

 

 
Certifico e dou fé que deixei de cumprir o despacho retro diante da realização iminente de mutirão de perícias e

audiências conciliatórias no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC em casos desta natureza,

razão pela qual remeto os autos àquele Centro para a devida inclusão.

Mamanguape, 4 de fevereiro de 2020.

 

EDUARDO DE CARVALHO PINHEIRO

Técnico Judiciário

CERTIDÃO
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[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
0001847-10.2015.8.15.0231
Advogado do(a) AUTOR: HUMBERTO DE SOUSA FELIX - RN5069-A 
/ Nome: FRANCISCO MADRUGA DE SOUZA 
Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000 
/ Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000 
 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________
  

D E C I S Ã O

 
Trata-se de uma ação de cobrança para fins de percepção do valor relativo ao seguro DPVAT, cujo processo foi encaminhado para

o CEJUSC desta Comarca de Mamanguape/PB, no desígnio de ser realizada a perícia e, em ato contínuo, audiência de tentativa de

conciliação.

Assim, tendo em vista que a Medida Provisória n. 451/2008, dentre outras disposições, alterou o texto dos artigos 3º e 5º da Lei n.

6.194/1974 (artigo 20), assim como anexou tabela à decantada lei, a mesma estabeleceu percentuais indenizatórios aos danos corporais,

subdividindo-os em totais e parciais (artigo 21). A mencionada medida provisória foi convertida na Lei n. 11.945/2009.

Deste modo, nos sinistros cobertos pelo seguro DPVAT verificados posteriormente a edição da MP n. 451, publicada em 16 de

dezembro e retificada em 22 de dezembro de 2008, para a liquidação do sinistro, em casos de invalidez permanente, total ou parcial,

aplicar-se-á a tabela legal, observando os percentuais sobre o valor máximo da indenização em vigor, conforme o local, o tipo e a

gravidade da perda ou redução de funcionalidade1.

DESIGNE dia e hora para ter lugar a realização do exame pericial, bem como, em ato contínuo, audiência de tentativa de

conciliação, no Tribunal do Júri desta comarca, a ser realizada por esse núcleo. Não sobrevindo acordo entre as partes,

determino que sejam as mesmas encaminhadas, com o respectivo processo, no mesmo dia e horário, para o Juízo de origem, no

desígnio de ser realizada audiência de instrução e julgamento, com a prolação da respectiva sentença, se assim for o

entendimento (salvo se se tratar de audiência inaugural, ocasião em que será concedido prazo para apresentação de defesa).

Nos termos do convênio n. 015/2014, nomeio Dr(a). ROBERTO PIRES DE ALMEIDA – CRM n. 7118/PB (e-mail: 

robertopial@hotmail.com) OU Dr(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEIDA – CRM n. 7058/PB (telefone: (083) 98803-3033/e-mail:

rayssadantas@hotmail.com) para realização do exame pericial (devendo perceber os honorários periciais aquele que

realizar/subscrever a respectiva prova pericial), independentemente de compromisso, onde deverá responder, além dos quesitos

apresentados pelas partes, as seguintes questões, além daquelas eventualmente formuladas pelo Juízo de origem:

1. O examinando é portador de invalidez e/ou debilidade permanente?

2. Essa invalidez e/ou debilidade é de natureza congênita?

3. Essa invalidez e/ou debilidade é decorrente de acidente automobilístico?

4. A invalidez e/ou debilidade diminuiu a função do membro ou órgão atingido?

5. Qual o grau dessa invalidez e/ou debilidade, numa escala de 0 a 100%, de acordo com a tabela constante na Lei do

DPVAT (Lei n. 6.194/1974, com as alterações inseridas pela Lei n. 11.945/2009)?

Adote as seguintes diligências:

1. Intime as partes para, no prazo de quinze dias, contados da intimação desse despacho, arguir o impedimento ou a suspeição do

perito, se for o caso; indicar assistente técnico e apresentar quesitos (art. 465, §1º do CPC).

2. Intime a Seguradora Líder, por carta com aviso de recebimento, para tomar ciência e, no prazo de quinze dias, efetuar o

pagamento dos honorários periciais, nos termos da cláusula primeira do convênio n. 015/2014, que entre si celebraram o Tribunal de

Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A.

3. Figurando a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A no polo passivo da demanda, prescindível a expedição de

carta com aviso de recebimento, sendo necessário, apenas, sua intimação para recolhimento dos valores relativos aos honorários periciais,

o qual deverá ser adimplido, no prazo de quinze dias, contados da leitura eletrônica.

Com a finalidade de conceder maior efetividade ao mutirão a ser realizado, DETERMINO que esse Centro Judiciário de

Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) contacte a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A, por meio

telefônico e por ofício, informando-lhe acerca do mutirão a ser realizado, para fins de designação de assistente técnico pericial,

viabilizando, assim, que, na mesma data, seja realizada a audiência de instrução e julgamento.

Intime o(a) perito(a) nomeado(a), dando-lhe ciência da presente nomeação, bem como intimando-o(a) da data, hora e local

para a realização do exame pericial no(a) promovente, podendo tal comunicação ser realizada via email. Concedo-lhe o prazo de 

quinze dias para apresentação do laudo, a contar da data da realização do exame pericial.

Intime as partes, inclusive para, no prazo de cinco dias, querendo, apresentem manifestação, nos termos art. 373, §1º,

última parte, do CPC.

ATENÇÃO: INTIME PESSOALMENTE A PARTE AUTORA, POR MEIO DE MANDADO.

CONSTE NAS INTIMAÇÕES DA PARTE AUTORA (por mandado e por meio do seu advogado) QUE, NO DIA DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, DEVERÁ COMPARECER MUNIDA DOS SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, ALÉM de exames e receitas

médicas que possua e que se relacionem com a doença / enfermidade alegada na inicial.

CONSTE, AINDA, QUE A ausência injustificada ao exame pericial IMPORTARÁ NA RENÚNCIA À REALIZAÇÃO DA

REFERIDA PROVA.
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Essa decisão serve como carta/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do Provimento CGJ nº 08/2014.

Expeça mandado de intimação urgente, se for o caso.

P.I.

Mamanguape/PB, 6 de fevereiro de 2020.

 

 

 
 

J u l i a n a  D u a r t e  M a r o j a
Juíza de Direito – Coordenadora do CEJUSC

Comarca de Mamanguape/PB
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1Súmula n. 474 do STJ: “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez”.
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Nº DO PROCESSO:0001847-10.2015.8.15.0231 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
 
 AUTOR: FRANCISCO MADRUGA DE SOUZA 
 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
 

 
 
                        De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JULIANA DUARTE MAROJA, MM Juiz(a) de Direito deste
Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, e em cumprimento a determinação constante dos autos da
ação de nº0001847-10.2015.8.15.0231 , fica(m) a(s) parte(s)  AUTOR: FRANCISCO MADRUGA DE SOUZA através de
seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), INTIMADO(s) para tomar ciência da DECISÃO (número identificador do
documento transcrito abaixo), bem como INTIMADO(s) para comparecer a PERÍCIA E AUDIÊNCIA designada:
 
 
 
Tipo: Conciliação Sala: PERICIA/CONCILIAÇÃO DPVAT Data: 06/05/2020 Hora: 08:30 , no CEJUSC  Fórum da
Comarca de Mamanguape.
 
 
 
Advogado do(a) AUTOR: Advogado: HUMBERTO DE SOUSA FELIX OAB: RN5069-A Endereço: , JOÃO PESSOA - PB
- CEP: 58000-000
 
 
 
De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS que a presente
intimação foi encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 
Observação: A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de
atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c art.
7º da Resolução 185/2013/CNJ.
 

 
 

MAMANGUAPE-PB,  27 de março de 2020
 
 
 

De ordem, EVA WILMA HERCULANO FERNANDES 
Técnico Judiciário 
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Nº DO PROCESSO:0001847-10.2015.8.15.0231 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[Acidente de Trânsito]
 
 AUTOR: FRANCISCO MADRUGA DE SOUZA 
 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
 

 

 
 

CERTIDÃO
 

   
Certifico e dou fé que, conforme a publicação do Ato Conjunto nº 004/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB que

prorroga a vigência dos Atos Normativos Conjuntos nº 002 e 003/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, que dispõem

sobre o funcionamento dos órgãos da Justiça, no período das medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo

 Coronavírus (Covid-19) até o dia 30 de abril de 2020, bem como nos termos do art. 11 do Ato Normativo Conjunto n°

001/2020/TJPB/MPPB/OAB-PB, está cancelada a audiência designada Tipo: Concil iação Sala:

PERICIA/CONCILIAÇÃO DPVAT Data: 06/05/2020 Hora: 08:30 , com base no art. 313, inciso VI, do NPCPC, o

processo ficará suspenso até a atual crise seja superada, sendo redesignadas para os dias 29/09, 30/09 e 01/10/2020. 

 
 

                        Mamanguape, 4 de maio de 2020.

 
 
 

De Ordem, EVA WILMA HERCULANO FERNANDES

Técnico Judiciário
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